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1.  Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

Trata-se da contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento e instalação de placa de inauguração, a ser instalada no Bloco C do Ministério da Economia, na Esplanada dos
Ministérios, Brasília-DF.

A necessidade justifica-se pela inauguração do espaço Coworking/Sala 360°, que está sendo implementado na sala T-18 do Ed. Bloco C, com intuito de promover o ambiente que será de uso dos
servidores/colaboradores desta Pasta e dos Órgãos integrantes do Acordo de Cooperação Técnica n° 20928954.

A idealização do espaço Coworking   integra o Programa Unifica da Secretaria de Gestão Corporativa do Ministério da Economia. O programa foi desenhado para implementar, em um prazo
estimado de 4  anos, um novo modelo de prestação de serviços, contemplando a integração dos  serviços e reorganização das estruturas de áreas meio no âmbito do Ministério da Economia,
conforme Informativo Coworking SGC 22093500.

Destaca-se que o espaço Coworking foi produzido para proporcionar um ambiente de trabalho diferente, de uso uso compartilhado e rotativo, e ao mesmo tempo, lúdico, informal e criativo, em
consonância com o cenário atual, onde o ambiente de trabalho vem sofrendo mudanças, e a otimização no uso de espaços tem se tornado frequente.

As especificações acerca do modelo da placa constarão no desenho técnico que acompanhará o Projeto Básico da presente demanda.

2.  Quantidade a ser contratada:

Será contratada quantidade suficiente para atender à necessidade específica,  sendo: Confecção e instalação de 01 (uma) placa de inauguração, para compor o Espaço Coworking na sala T-18
do Bloco C, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF.

3.  Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:

A entrega e instalação dos materiais deve ser iniciada após a formalização do instrumento contratual ou correlato.

 

4.  Local da prestação dos serviços:

Esplanada dos Ministérios, Bloco C - Zona Cívico-Administrativa - Brasília-DF

 

5.  Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização:

É dispensada a indicação de Equipe de Planejamento, conforme depreende-se do inciso I do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, combinado com o parágrafo 2º do art. 20 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05/2017.

 

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 2022.
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